
 

 

GREVE AO TRABALHO EXTRAORDINÁRIO E 
TRABALHO EM FERIADOS DE 

16 DE FEVEREIRO A 31 DE MARÇO 

 
Os trabalhadores do Grupo SATA, confrontados com os cortes no pagamento 
do trabalho extraordinário e feriado, entenderam avançar para um novo período 
de greve. 
 
Os cortes nestas matérias visam sobretudo a desregulamentação dos horários 
de trabalho, violando regras consagradas em Acordos de Empresa. O trabalho 
extraordinário constitui um sacrifício pessoal acrescido na jornada diária de 
trabalho que tem de ser recompensado, por isso se negociou durante anos as 
regras atuais que a empresa não pode simplesmente ignorar. 
 
Assim sendo: 
 
Dada a natureza da greve decretada há que observar apenas os seguintes 
serviços mínimos nos feriados de 29 e 31 de Março: 
 
a) A realização dos voos necessários à satisfação de problemas críticos relativos à 
segurança de pessoas e bens, nomeadamente, os voos ambulância, os de situações 
de emergência declarada em voo - designadamente por razões de ordem técnica ou 
meteorológica e ainda de outros que, pela sua natureza tornem absolutamente 
inadiável a assistência em voo;  
b) Todos os voos de Estado (nacional e estrangeiro) e militares.  
2. Em cada um dos dias feriados 29 e 31 de Março de 2013, assegurar a prestação de 
trabalho que permita:  
a) As duas primeiras descolagens e aterragens nas ilhas de S. Miguel e Terceira, e a 
primeira aterragem e descolagem em cada uma das restantes ilhas;  
b) A primeira aterragem e descolagem na rota entre a República e Região. 
 

 

O SITAVA começa e acaba em cada associado! 

 

UNIDOS NO SITAVA SOMOS MAIS FORTES! 

Grupo SATA 


